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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2021 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
FORMA: Presencial 

TIPO: Menor Preço POR ITEM.  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, no que 

couberem as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 

nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 Decreto Municipal n.º 003/2006. 

DIA E HORA PARA CREDENCIAMENTO: 25 de março de 2021 às 09H00MIN 

DIA E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 25 de março de 2021, após 

credenciamento das empresas interessadas. 

DIA E HORA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25 de março de 2021, após 

encerramento do credenciamento. 

DIA E HORA PARA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO: 25 de março de 2021, após 

julgamento de propostas das empresas. 

TELEFONE PARA CONTATO: (33) 3514-8000 

LOCAL: Av. Presidente Kennedy, 67 – Centro - Prefeitura de Franciscópolis- MG. 

 

1.1. – O MUNICIPIO DE FRANCISCÓPOLIS, por intermédio da pregoeira, ADRIANA 

PEREIRA DE MACEDO, designada pela portaria nº 007/2021, torna público para ciência dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para eventual e 

futura locação de máquinas pesadas e veículos para atendimento da Prefeitura 

Municipal e demais secretarias. 
 

1.2 – A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será integralmente 

conduzido pela pregoeira, assessorada por sua equipe de apoio e regida pela Lei Federal nº. 

10.520/02, conjugado com o disposto no Decreto Municipal 003/2006, que regulamentam o 

Pregão Presencial e o Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo e, subsidiariamente, 

pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Complementar nº. 123/2006, e 

demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 

2 – DO OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para eventual e 

futura locação de máquinas pesadas e veículos para atendimento da Prefeitura 

Municipal e demais secretarias, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 – - Poderão participar da presente licitação todos os fornecedores que realizem atividades 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
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3.2.1 - Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

3.2.2 - Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração 

Pública; 

3.2.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta 

ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 

3.2.4 - Não atendam ao estipulado na cláusula 3.1. 

3.2.5 - Que estejam constituídas sob a forma de consórcio ou cooperativas; 

3.2.6 - Que possuam participação direta ou indireta ou que tenha vínculo empregatício com o 

Município de Franciscópolis/MG. 

3.3 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

3.4 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1. O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto a pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo documento de identidade ou outro equivalente e 

cópia do contrato social e última alteração contratual. O horário do credenciamento será às 

09H00MIN do dia 25 de março de 2021, e o seu término se dará impreterivelmente quando 

do início da abertura dos envelopes de propostas anunciado pela pregoeira. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

4.2.1 Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da sociedade empresária 

proponente, o representante deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

4.3. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o 

inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme Modelo (Anexo V do Edital). 

4.4. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 

mais de uma empresa indique o mesmo representante. 

4.5. A licitante que se enquadre na condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE que queira usufruir da Lei Complementar 123/2006 deverá apresentar a 

Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO VIII deste 

Edital. 

4.6. A pregoeira deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de 

quaisquer dos documentos solicitados, sendo assim, toda documentação mencionada nos itens 

acima deverá ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva ao Município de 

FRANCISCÓPOLIS, sob pena de não credenciamento. 

4.7. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a pregoeira no momento do 

credenciamento por meio de instrumentos públicos ou particulares. 

4.8. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará na 

impossibilidade de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 

4.9. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 

verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

proposta escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de 

realização do certame, como a interposição de recursos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 

Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 
CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 3514 8000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3 

 

4.10. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou pela pregoeira (ou servidor especialmente designado para tal). 

 4.11. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar 

fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do 

representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação 

constante no presente edital. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

5.1. O licitante, no dia, horário e local fixado para a realização desta licitação, na abertura 

da sessão pública, deverá entregar à pregoeira sua proposta comercial e seus documentos para 

habilitação acondicionados em envelopes opacos, distintos e devidamente lacrados, com as 

seguintes menções na parte externa: 

 

a) Envelope A: Proposta de Preços 

b) Envelope B: composto pelos Documentos de Habilitação, exigidos neste Edital. 

 

5.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

Envelope A - Proposta de Preços 

A Prefeitura Municipal de FRANCISCÓPOLIS 

Av. Presidente Kennedy, 67 – Centro, FRANCISCÓPOLIS - MG 

Processo Licitatório nº 016/2021 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº 008/2021 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

Envelope B - Documentos de Habilitação 

A Prefeitura Municipal de FRANCISCÓPOLIS 

Av. Presidente Kennedy, 67 – Centro, FRANCISCÓPOLIS - MG 

Processo Licitatório nº 016/2021 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº 008/2021 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

5.2. Na Proposta de Preços deverão conter especificação dos serviços, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 

alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

5.2.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-se que manuais catálogos 

ou impressos porventura anexados à proposta não precisam ser assinados e rubricados; 

 

5.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes 

dados de seu representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 

5.2.2.1. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 

alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas ao Município de 

FRANCISCÓPOLIS, sob pena de o licitante incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 
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5.2.3. ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

5.2.4. ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na forma da Planilha de 

Preços, expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 

sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal tanto em algarismos e 

total geral por extenso, prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência;    

5.2.5. constar preço por item; em caso de divergência entre os valores unitários e totais serão 

considerados os primeiros; 

5.2.6. especificação clara e completa do(s) item(ns) oferecido(s), obedecida a mesma ordem 

constante deste Edital e seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.2.6.1. todos os licitantes ficam cientes de que os preços contidos na proposta incluem todos 

os custos e despesas relacionadas à devida prestação dos serviços, impostos, tarifas, taxas, 

salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e demais obrigações necessárias 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

5.2.7 A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço. 

5.2.8 fazer constar na proposta nome de agência, número da conta corrente e praça de 

pagamento. 

5.2.8.1 se não constar na proposta os dados do subitem anterior, deverá ser providenciado pelo 

licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 

5.3. quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 

língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos Consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

5.4. serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, que forem omissas ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

5.5. a apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 

HABILITAÇÃO: 

6.1. Cada licitante deverá apresentar os documentos de que trata este Edital. 

6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados 

dos Proponentes deverão entregar, simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos 

no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na 

forma acima especificada. 

6.2.1.  No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o representante de cada 

licitante deverá entregar a pregoeira em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração que 

atende as condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a 

Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para os 

licitantes que assim se enquadrarem). 

6.3. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 

ser o mesmo da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

 

8.2 - PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de cópias dos documentos 

pessoais do representante legal; 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado de cópias do RG e CPF do(s) representante(s) legal (is) ou 

sócio administrador e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores e cópias dos documentos pessoais dos representantes legais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

8.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade relativa à Previdência Social (Certidão Negativa de Débito - CND); ou 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 

c) prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual; 

d) prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal; 

e) prova de regularidade, em plena validade, para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade Fiscal – CRF). 

f) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. (Instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011). 

g) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da 

proposta, em caso de Pessoa Jurídica. 

 

8.1.4 – DEMAIS DOCUMENTOS 

a) Declaração de atendimento ao Art. 27, V da Lei N° 8.666/93 e alterações. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes de todos os 

licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 

pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos acima 

relacionados de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 

credenciadas, sendo registradas em ata os nomes dos licitantes: 

9.1.1 O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 

do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, sócios ou 

proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo 

estatuto ou contrato social, ou cópia com o original para conferência pela pregoeira extrato 
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consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 

poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

9.1.2 Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e 

lacrados. 

9.1.3 Declaração de que atende as condições de habilitação; 

9.1.4 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para 

os licitantes que assim se enquadrarem), conforme modelo (ANEXO VIII). 

9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a pregoeira 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novos 

licitantes ao certame. 

9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a pregoeira concluirá o 

exame dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes tal como previsto 

neste edital. 

9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento 

dos representantes dos licitantes, a pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

9.6 Neste momento cabe a pregoeira a aceitação de lavratura de documentos faltantes no 

credenciamento ou recebimento de cópia via fax. 

 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço 

POR ITEM do objeto deste Edital. 

10.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 

todos os licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, dos 

licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 

proposta do primeiro classificado, quanto ao valor. 

10.1.2 – Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 

preços. Quando convocado pela pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 

preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o 

direito ao lance e será excluído da etapa de lances. 

10.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação 

caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao 

mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 

10.2 Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes. 

10.2 A pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 

ofertados. 

10.2.3 A pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todos 

os licitantes. 

10.2.4 A pregoeira classificará o licitante da proposta de menor preço POR ITEM e aqueles 

licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 

%(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances 

verbais. 

10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 

verbais, será o valor da proposta válida de menor preço, somado mais dez por cento, 

desprezando-se a terceira casa decimal. 
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10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas acima da de 

menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 

pelos representantes dos licitantes classificados para tanto, lances verbais estes que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido 

que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita 

ofertada, no interstício definido pela pregoeira. 

10.2.7 A pregoeira convidará os representantes dos licitantes classificados, a apresentar, 

individualmente, lance verbal, a partir da proposta escrita classificada como menor preço, 

prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço POR ITEM e a documentação 

de habilitação será aberta logo em seguida. 

10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará 

na exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 

proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

10.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificada a compatibilidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao valor, decidindo motivada e 

expressamente a respeito. 

10.2.12 Se a oferta não for aceitável, a pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a 

sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, e não se realizem lances verbais, o desempate 

se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às sanções administrativas constantes deste Edital. 

10.2.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

10.3 – Serão desclassificadas as Propostas que: 

10.3.1 - Contiver preço ou prestação dos serviços condicionados a prazos, descontos, 

vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.3.2 -  Descumprirem os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos; 

10.3.3 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação que 

comprove que os custos dos insumos serão coerentes com o mercado; 

10.3.4 - Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

10.3.5 - Apresentarem proposta alternativa; 

10.3.6 Forem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

11-  DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

11.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de 

empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar 

147/2014, será observado o seguinte: 

11.2 Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
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superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver 

amparada por esta lei complementar. 

11.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 

de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação 

por parte da pregoeira, sob pena de preclusão. 

11.4 Não ocorrendo a contratação da micro empresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito 

11.5 No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no disposto no item 11.2, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

11.6 Na hipótese da não contratação, após realizados os procedimentos previstos nos itens 

11.3 e 11.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

11.7 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 

11.8 Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira anunciará a 

abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do licitante vencedor. 

11.9 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, serão inabilitados. 

11.10 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

11.11 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou 

empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição pertinente 

à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito, negativa. 

11.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.13 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo própria pregoeira, na 

hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 

titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 

improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

11.14 Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame, pela 

pregoeira.  

11.15 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 

devendo ser a mesma assinada, ao final, pela pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

11.16 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação dos licitantes não declarados 

vencedores permanecerão em poder da pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a 

nota de empenho pelo licitante vencedor; após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
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disposição dos licitantes interessados, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

11.17 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pela pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

declarado vencedor, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 

Município de FRANCISCÓPOLIS - MG, para homologação do certame e decisão quanto à 

contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 

Controladoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso de desprovimento, adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor, homologação do certame e decisão quanto à 

contratação. 

 

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 

numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão 

do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

pela pregoeira ao licitante vencedor. 

12.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na sede do Município de FRANCISCÓPOLIS, na Av. Presidente Kennedy, nº. 67 – Centro, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação; 

12.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela pregoeira, que consultará os 

licitantes sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 

conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

13 – DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - O Pregoeiro registrará os preços para o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando 

inexistir recurso, ou quando existir e for decidido por ele com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Competente.  

10.2 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente registrará o preço do objeto ao licitante vencedor, 

quando o Pregoeiro mantiver sua decisão sobre o recurso, e homologará o procedimento 

licitatório. 

10.3 - Mesmo tendo sido atingida a quantidade total demandada, as licitantes classificadas, 

obedecida a ordem de classificação, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, 

desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e preço do detentor do preço registrado. 

10.3.1 - Ao preço do primeiro colocado, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o item. 

 

14 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

14.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade às regras deste edital, 

sendo fixos e irreajustáveis. 

14.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
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14.3 – No caso de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá 

encaminhar solicitação formalmente ao Município de FRANCISCÓPOLIS, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado 

à controladoria e a assessoria  jurídica do município para o devido parecer. 

 

15 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

15.1 É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada 

no ato da compra ou da prestação dos serviços. 

15.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 

mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo 

administrativo de licitação. 

 15.3. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá 

conter a autorização do ordenador de despesa. 

 

16 - DO PAGAMENTO: 

16.1. Protocolada a nota fiscal no Departamento de Compras e atestada pelo Secretário 

Municipal de Fazenda e Planejamento a satisfatória prestação dos serviços, a mesma será 

encaminhada para o Departamento de Contabilidade em até 03 (três dias) úteis para ser 

anexada ao empenho e conferida, devendo, após esta etapa, ser dirigida à Tesouraria para 

pagamento em até 30 (trinta) dias após conclusão dos serviços e recebimento da nota fiscal. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

17.1 - Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pelo CONTRATADO, seus empregados ou 

prepostos ao CONTRATANTE ou ainda a terceiros em decorrência da prestação dos serviços. 

17.2 – Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, incluídos aí: encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização. 

17.3 – ATENDER IMEDIATAMENTE às solicitações de serviços expedidas pelas devidas 

Secretarias da Prefeitura Municipal, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre o 

mesmo. 

17.4 – Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão da prestação dos serviços. 

17.5 – Responsabilizar-se pela dos serviços oferecidos atentando para as especificações 

técnicas exigíveis. 

17.6 – Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 

17.7 – Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo que deu 

origem a este instrumento. 

17.8 – Manter os serviços, sem interrupções ou cortes, ressalvada a interrupção nos casos de 

falta de fornecimento de energia, necessidade de manutenção que exija o desligamento 

temporário ou por danos que não tenha dado causa. 

17.9 - Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

17.10- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

presente licitação. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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18.1 - definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 

necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes.  

18.2 - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

18.3 - sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento.  

18.4 - transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento.  

18.5 - solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 

18.6 - instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa (s), quando essa discordar do Município. 

18.7 - no exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 

o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

18.8 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de 

execução dos serviços;  

18.9 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

18.10 - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

18.11 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas 

condições e preços pactuados;  

18.12 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

18.13 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais;  

18.17- Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização 

designada pela Prefeitura, nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

19 - DAS PENALIDADES: 

19.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 

injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 

do valor empenhado. 

 19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, o contratado ficará sujeita às seguintes penalidades nos 

termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

19.2.1- advertência;  

19.2.2- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

19.2.3- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.4 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 

19.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação 

da pena.  
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19.6 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 

de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

20 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

20.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os 

prazos do art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, 

cabendo a pregoeira decidir sobre a petição. Demais informações poderão ser obtidas pelo 

Fone (33) 3514.8000. ADRIANA PEREIRA DE MACEDO (PREGOEIRA). 

20.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 

prazos legais. 

20.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

21. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 – Secretaria Municipal de Educação. 

21.2 – Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social. 

21.3 – Secretaria Municipal de Saúde. 

21.4 – Secretaria de Cultura, Esporte Lazer e Turismo. 

21.5 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável. 

21.6 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

21.7 - Secretaria Municipal de Administração 

21.8 – Administração Geral 

 

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 

1993. 

22.2 Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste Pregão, mediante prévia 

consulta, desde que devidamente comprovada a vantagem, não podendo exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 

22.3 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.4 O Setor de Compras do Município de FRANCISCÓPOLIS será o órgão responsável pelos 

atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação e 

indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  

22.5.1 Somente quando o primeiro licitante registrado atingir o limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim 

sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 

pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

 

23- DO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
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23.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do futuro 

Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos, na Proposta de Preços do Licitante Vencedor e na Nota de Empenho. 

23.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

23.3. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

não estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar novas certidões 

com datas atualizadas. 

 

24 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por até 12 (doze) meses, 

a partir da data de sua assinatura. 

 

25- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

25.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 

25.1.1 A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos serviços. 

25.1.2 Por iniciativa do Município, quando: 

a) o Fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) o Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços, ou nos pedidos dela decorrentes. 

25.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Município. 

25.3 Na hipótese de cancelamento do registro de algum licitante vencedor, o Município fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais licitantes a nova 

ordem de registro. 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

26.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança 

da futura contratação. 

26.3 É facultada à pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 
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26.4 Nenhuma indenização será devida ao licitante, em caso de revogação deste Edital, e a 

homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

26.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Prefeitura Municipal de FRANCISCÓPOLIS, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

26.6 O Prefeito do Município de FRANCISCÓPOLIS, poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

26.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

prejudicar a formulação das propostas. 

26.8 Fica eleito o Foro da Comarca de FRANCISCÓPOLIS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

26.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

27.10 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira. 

 

27.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

 

Anexo I – Termo de Referencia; 

Anexo II  – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo III – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

Anexo IV – Declaração de que não Emprega  Menor de Idade; 

Anexo V – Declaração de Ciência de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo VI – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Inteiro Teor do Edital; 

Anexo VII – Modelo de Credenciamento 

Anexo VIII – Declaração de Micro e Pequena Empresa 

Anexo IX  – Modelo Padrão de Proposta 

 

Franciscópolis, 15 de março de 2021. 

 

 

ADRIANA PEREIRA DE MACEDO 

Pregoeira
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ANEXO I DO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINITRATIVO N.º 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para eventual e futura locação de máquinas pesadas 

e veículos para atendimento da Prefeitura Municipal e demais secretarias. 

 

As quantidades de horas a serem utilizadas serão definidas através de autorização, que só poderá ser 

emitida no prazo de validade do registro de preços correspondente, o que neste caso é 12 meses após a 

homologação do certame.  

Não é obrigatório cotar preços para todos os itens. Todavia, os preços cotados serão considerados com 

até 2 (duas) casas após a vírgula. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: Justificamos a necessidade do registro para a eventual e futura locação de 

máquinas e veículos para manutenção das atividades da Prefeitura Municipal, tendo em vista que o 

Município não possui máquinas e veículos suficientes para atender as demandas, sendo necessário a 

locação das mesmas. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR 

UNIT 

MÉDIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO R$ 

01 

Caminhão basculante, toco, com 

capacidade mínima para 6m
3
, com 

motorista. Este veículo será locado sob 

regime mensal. O município não exigirá 

ano de fabricação e modelo deste 

veículo, porém, o mesmo deverá estar 

em boas condições de uso e deverá 

atender aos requisitos de segurança e 

mecânica em geral estabelecidos pelo 

código brasileiro de trânsito. Todas as 

despesas com manutenção mecânica 

preventiva e corretiva, abastecimento, 

motorista, troca de pneus, pagamentos 

de IPVA, licenciamento, seguro 

obrigatório, seguro total e app serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Mensal 24 11.533,33 276.799,99 
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02 

Caminhão báscula com capacidade 

mínima para 15 metros cúbicos, para 

transporte de materiais de construção 

em geral e materiais para manutenção 

de estradas vicinais, com fornecimento 

de combustível e motorista por conta da 

contratada. Este veículo será contratado 

no regime de diária, sendo essa diária 

de 10 horas diárias, devendo o veículo 

permanecer à disposição da prefeitura 

no pátio da secretaria municipal de obra 

e transporte no horário de 06:30 à 18:30 

horas, sendo assegurado o intervalo de 

02 horas para almoço. Toda a 

manutenção mecânica preventiva e 

corretiva deverá ocorrer por conta da 

contratada. O município não exigirá ano 

de fabricação e modelo deste veículo, 

porém, o mesmo deverá estar em boas 

condições de uso e deverá atender aos 

requisitos de segurança e mecânica em 

geral estabelecidos pelo código 

brasileiro de trânsito. Todas as despesas 

referentes ao abastecimento, ao 

pagamento dos motoristas e seus 

encargos de seguridade social e 

trabalhista, ocorrerá por conta da 

contratada, bem como o fornecimento 

de uniforme e EPI conforme a 

necessidade. Em caso de furto, roubo 

e/ou sinistro de qualquer espécie, o 

ônus correrá por conta da contratada. 

DIÁRIA 200 1.563,33 312.66,66 

03 

Caminhão pipa, toco, para transporte de 

água não potável, com bomba, 

capacidade mínima para 6 metros 

cúbicos, com motorista. Este veículo 

será locado sob regime de diária, sendo 

a diária no mínimo 10 horas. Todas as 

despesas com manutenção mecânica 

preventiva e corretiva, abastecimento, 

motorista, troca de pneus, pagamentos 

de IPVA, licenciamento, seguro 

obrigatório, seguro total e app serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Diária 200 1.041,66 208.333,34 
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04 

Escavadeira hidráulica com lança de 9 

metros, com operador. Máquina locada 

sob regime de hora trabalhada. Todas as 

despesas com manutenção mecânica 

preventiva e corretiva, abastecimento, 

condutor, serão de responsabilidade da 

empresa contratada. Em caso de furto, 

roubo e/ou sinistro de qualquer espécie, 

o ônus correrá por conta da 

CONTRATADA. 

Hora 1800 285,66 514.200,06 

05 

Motoniveladora cabinada com ar 

condicionado, potência mínima de 

172cv, lâmina com no mínimo 3,70m 

de comprimento, com operador. 

Máquina locada sob regime de hora 

trabalhada. Todas as despesas com 

manutenção mecânica preventiva e 

corretiva, abastecimento, motorista, 

serão de responsabilidade da empresa 

contratada. Em caso de furto, roubo 

e/ou sinistro de qualquer espécie, o 

ônus correrá por conta da 

CONTRATADA. 

Hora 1500 291,66 437.500,05 

06 

Pá carregadeira tipo W20, com 

condutor e com fornecimento de 

combustível, manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças e 

assistência 24 horas. 

Hora 1.000 261,66 261.666,70 

07 

Retroescavadeira, tração 4x2, com 

operador. Máquina locada sob regime 

de hora trabalhada. Todas as despesas 

com manutenção mecânica preventiva e 

corretiva, abastecimento, operador, 

troca de pneus, serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Hora 1000 175,33 175.333,30 

08 

Retroescavadeira, tração 4x4, com 

operador. Máquina locada sob regime 

de hora trabalhada. Todas as despesas 

com manutenção mecânica preventiva e 

corretiva, abastecimento, operador, 

troca de pneus, serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Hora 1000 189.66 189.666,70 
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09 

Veículo multiuso com capacidade para 

7 passageiros, 4 portas laterais, 

motorização 1.800cc, cor linha de 

produção, ar condicionado, trio elétrico, 

direção hidráulica ou elétrica, 

combustível gasolina/álcool, air bag e 

abs, ano de fabricação mínino 2017, 

com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, seguro total e 

rastreador veicular. O motorista e o 

combustível serão de responsabilidade 

do Contratante. 

Mensal 60 4.300,00 258.000,00 

10 

Veículo passeio com ar condicionado – 

motor 1.0, capacidade para 5 pessoas, 

direção hidráulica, vidro e trava 

elétrico, 04 portas, equipado com todos 

os equipamentos de segurança, 

documentação regular, tempo de 

fabricação de no máximo 5 (cinco) 

anos. É de responsabilidade da 

CONTRATADA efetuar manutenções 

corretivas e preventivas do veículo, 

inclusive reposição de pneus. O 

abastecimento e o motorista serão de 

responsabilidade da Contratante. Em 

caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Mensal 48 3.293,33 158.079,99 

11 

Veículo passeio com ar condicionado – 

motor 1.6, capacidade para 5 pessoas, 

direção hidráulica, vidro e trava 

elétrico, 04 portas, equipado com todos 

os equipamentos de segurança, 

documentação regular, tempo de 

fabricação de no máximo 5 (cinco) 

anos. É de responsabilidade da 

CONTRATADA efetuar manutenções 

corretivas e preventivas do veículo, 

inclusive reposição de pneus. O 

abastecimento e o motorista serão de 

responsabilidade da Contratante. Em 

caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Mensal 48 3.830,00 183.840,00 
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12 

Veículo passeio com ar condicionado – 

motor 1.8, capacidade para 5 pessoas, 

direção hidráulica, vidro e trava 

elétrico, 04 portas, equipado com todos 

os equipamentos de segurança, 

documentação regular, tempo de 

fabricação de no máximo 5 (cinco) 

anos. É de responsabilidade da 

CONTRATADA efetuar manutenções 

corretivas e preventivas do veículo, 

inclusive reposição de pneus. O 

abastecimento e o motorista serão de 

responsabilidade da Contratante. Em 

caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Mensal 24 3.610,00 86.640,00 

13 

VEÍCULO PICK-UP 4X4 tipo 

camionete, cabine dupla, com 

quilometragem livre, com capacidade 

de no mínimo 05 passageiros, tração 

4x4, motor diesel/biodiesel, com ar 

condicionado, direção hidráulica, vidros 

e travas elétricas, Rádio AM/FM com 

CD Player, 04 portas, com tempo de 

fabricação de no máximo 10 anos, 

equipado com todos os componentes de 

segurança. É de responsabilidade da 

CONTRATADA efetuar manutenções 

corretivas e preventivas do veículo, 

inclusive reposição de pneus. O 

abastecimento e o motorista serão de 

responsabilidade da Contratante Em 

caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

Mensal 12 4.486,66 53.840,00 
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14 

VEÍCULO TIPO MICRO-ONIBUS de 

fabricação nacional, ar refrigerado, com 

todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei, com capacidade 

mínima de 28 poltronas e cinto de 

segurança para todos os passageiros. 

Com no máximo 10 (dez) anos de 

fabricação, documentação regular. 

Todas as despesas com manutenção 

mecânica preventiva e corretiva, 

abastecimento, motorista, troca de 

pneus, pagamentos de IPVA, 

licenciamento, seguro obrigatório, 

seguro total e app serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de 

qualquer espécie, o ônus correrá por 

conta da CONTRATADA. 

KM 10.000 8,29 82.833,00 

 

4 - DAS MÁQUINAS E VEÍCULOS 

4.1 - As máquinas e veículos a serem contratados deverão estar em perfeito estado de conservação e de 

uso e possuir operadores/motoristas habilitados e com situação trabalhista legal. 

4.2 - Antes de firmar o contrato de locação, o Município de Franciscópolis/MG encaminhará as 

máquinas e veículos da licitante vencedora, à Oficina Municipal, para avaliação e emissão de Parecer 

quanto ao estado de conservação. No caso em que os mesmos não atenderem às especificações do 

Edital poderá ser convocado os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 

4.3 - As máquinas deverão permanecer à disposição do Município de Franciscópolis de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados, a partir das 07:00 (sete) horas conforme previamente solicitado. 

 

5 - DAS MEDIÇÕES E QUILOMETRAGEM 

4.1 - As medições e controle de quilometragem serão realizadas pela Secretaria solicitante, e Secretaria 

Municipal de Obras para fins de acompanhamento da execução dos serviços. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 - A licitante vencedora é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos que causar ao 

Município de Franciscópolis, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução 

dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município de Franciscópolis, ressarcimentos ou indenizações 

que tais danos ou prejuízos possam causar. 

 

6 - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

6.1 - A licitante que vier a ser contratada será responsável pela segurança de todos seus empregados, 

obrigando-se ao cumprimento das disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho. 

 

7 - DA MÃO DE OBRA 

7.1 - Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, todas as despesas e responsabilidade 

concernentes à mão de obra, abrangendo transportes, seguros, previdência social e obrigações 

trabalhistas. 

 

8 - DOS ENCARGOS FISCAIS 
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8.1 - Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que incidam, 

ou venham a incidir sobre o contrato, serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 

8.2 - A licitante vencedora é a única responsável pelo pagamento de multas decorrentes da 

inobservância de qualquer preceito normativo baixados pelos órgãos federais, estaduais e/ou 

municipais, bem como pelo pagamento de quaisquer emolumentos que vierem a serem cobrados em 

decorrência da execução do presente contrato. 

 

9 - DA MANUTENÇÃO 

9.1 - A manutenção das máquinas e veículos, objeto desta licitação será feita da seguinte forma: 

9.1.2 - São de responsabilidade da licitante vencedora a manutenção preventiva e a manutenção 

corretiva eventual. 

9.1.3 - Entende-se por manutenção preventiva, para fins de aplicação desta licitação, aquela necessária 

ao uso/funcionamento rotineiro das máquinas, compreendendo, por exemplo, a troca de filtro, 

conferência de níveis de óleos lubrificantes e hidráulicos, lubrificação geral, níveis de água de bateria e 

de radiador, verificação e correção de vazamentos em geral, dentre outras medidas do conhecimento 

do operador habilitado. 

9.1.4 - Entende-se por manutenção corretiva eventual, para fins de aplicação deste instrumento, a 

manutenção devida em função do mau uso do veículo pela licitante vencedora, decorrente de sua 

operacionalização, de falhas/equívocos em sua manutenção preventiva, de sua utilização por terceiros 

não autorizados e de atos de omissão na guarda, zelo ou demais obrigações da licitante vencedora. 

9.1.5 - É de responsabilidade da licitante vencedora a manutenção corretiva por desgaste natural e 

fadiga, decorrente do uso normal das máquinas ao longo tempo, originando desgaste e fadiga natural 

de seus componentes.  

9.1.6 - É de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora o fornecimento ininterrupto e pagamento 

de combustível, óleos e graxa necessários para perfeito funcionamento das máquinas, ora locado, 

durante toda a vigência do contrato, conforme planilha de especificações. 

 

10 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

10.1 - O objeto da licitação será recebido: 

a) Provisoriamente pelo Secretário de Municipal de Obras, para posterior comprovação de 

conformidade com sua exata especificação constante deste Edital. O recebimento provisório não se 

traduz por aceitação. Esta somente será efetivada após ter sido periciado e julgado em condições de ser 

aceito. 

 b) Definitivamente, pela Secretaria competente, após a comprovação de qualidade e conseqüente 

aceitação. 

 0.1.2 - O Município de Franciscópolis rejeitará o serviço realizado em desacordo com esse Termo de 

Referência e o Edital.  

10.1.2.1 - As rejeições de serviços que por ventura ocorram não justificam a alteração dos prazos 

fixados neste Termo de Referência, Edital, na proposta ou no Contrato.  

10.1.2.2 - Verificando-se a rejeição pela secretaria, de qualquer serviço, o licitante será notificado para 

retirá-lo e substituí-lo, em prazo determinado, por outro que satisfaça as exigências preestabelecidas no 

Edital.  

10.1.3 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade do(s) 

licitante(s) vencedor(es) pela qualidade, perfeição, e especificação do serviço prestado. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Atender imediatamente os serviços solicitados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
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qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente 

termo de referência. 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas para um bom atendimento às necessidades da 

contratante. 

e) Atender exclusivamente a delegação da Secretaria requerente, para melhor desempenho dos serviços 

que serão executados. 

f) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato, assim como todas as despesas com frete, hospedagem e alimentação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATANTE; 

a) definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes.  

b) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.  

c) sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento.  

d) transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento.  

e) solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora. 

 f) instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa (s), 

quando essa discordar do Município. 

g) no exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 h) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso ao local de execução dos 

serviços;  

i) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

j) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

l)Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados;  

m) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

 n) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais;  

o) Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da 

obra, mediante vistoria detalhada realizada pela comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, 

nos termos da Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I. 

 

13 - DO PAGAMENTO: 

11.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 

do Município de Franciscópolis, por processo legal, após a comprovação do serviço, nas condições 

exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação 

da Nota Fiscal. 

11.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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14 - DA VIGÊNCIA: 

14.1 - A vigência da presente ata será de 01(um) ano a partir de sua assinatura. 

 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

15.1 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 

preços, nos termos do art. 7º § 2º, Decreto nº. 7.892/2013, devendo ser informada no ato compra. 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2021 

 

MINUTA DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº. ____/2021 

 

 

Aos ................. dias do mês de .................. do ano de ..................... o MUNICÍPIO DE 

FRANCISCÓPOLIS/MG , Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na , inscrito no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 01.613.394/0001-16, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Nilton dos Santos Coimbra, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 997.234.846-68, 

Carteira de Identidade 32.667.861-X, residente e domiciliado nesta cidade de Franciscópolis na Rua 

São Francisco, n.º 65, Centro, CEP 39.695-000, neste município de Franciscópolis/MG doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto 

no Edital do Pregão (Presencial) para Registro de Preços nº. 008/2021, que originou esta Ata, de 

acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas, resolve registrar os preços da(s) 

empresa(s) abaixo identificada(s), a seguir denominadas simplesmente FORNECEDOR, que firmam 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas 

deste instrumento. 

 

Itens 

 

Fornecedor: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o endereço 

completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do 

Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome 

completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. < inserir o CPF >, portador(a) do RG n°. < inserir o Documento 

de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a UF >. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Implantação do Registro de Preços para contratação de 

pessoa jurídica para eventual e futura locação de máquinas pesadas e veículos para atendimento 

da Prefeitura Municipal e demais secretarias, conforme as especificações constantes do Edital e 

seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1 - Os quantitativos e os preços registrados ofertados por lote do objeto encontram-se relacionados 

no quadro abaixo: 

PLANILHA DE ITENS 

2.2 - Este instrumento não obriga o Município de Franciscópolis a adquirir os produtos nele registrados 

nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (DOZE) meses, contada a partir da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

4.1 - A entidade participante deste Registro de Preços é o Município de Franciscópolis. 

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram inicialmente deste registro de preços, quando 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4.2.1 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento adicional, independentemente dos 

quantitativos aqui registrados, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 

nesta Ata.  

4.2.2 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade que aderir a esta Ata, a 

100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente aqui registrados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 – O Município de Franciscópolis não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima dos itens 

licitados, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

5.2 - Os quantitativos totais expressos na Cláusula Segunda são estimados e representam as previsões 

para os fornecimentos durante o prazo de 12 (doze) meses. 

5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.  

5.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência na entrega, o Contratante terá direito de recusar o 

objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando ao Fornecedor a 

perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

5.5 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às condições 

especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do Pregão (Presencial) nº. 008/2021 e no Anexo I do 

referido Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

6.1 - O prazo de entrega, contado a partir do recebimento pelo fornecedor da autorização de 

fornecimento, será de imediato, para quaisquer quantidades solicitadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 7.1 - Os produtos, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Município de Franciscópolis conforme forma 

prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.  

7.2 – O Município de Franciscópolis acompanhará a qualidade dos serviços adquiridos e as 

especificações em conformidade com o Anexo I do Edital, devendo notificar ao Órgão Gerenciador 

qualquer ocorrência de irregularidade. 

7.3 – O serviço mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como 

alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do objeto 

licitado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 

do Município de Franciscópolis, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas 

condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após 

apresentação da Nota Fiscal. 

8.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos 

fornecimentos realizados; 

9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 9.1.3 - Promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente 

eventuais alterações nos preços registrados; 

9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, bem como o cumprimento das obrigações 

assumidas;  

9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Oitava da 

presente Ata; 

9.1.7 – Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: 

9.2.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses o objeto desta Ata, a contar da publicação do extrato da 

mesma no Diário Oficial, na forma e condições aqui fixadas, mediante requisição do Município de 

Franciscópolis, devidamente assinada pela autoridade responsável, em conformidade com o Edital e 

demais informações constantes do Pregão (Presencial) n°. 008/2021; 

9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 

proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula estabelecida nesta Ata; 

 9.2.3 - Entregar os produtos nos locais indicados pelo Município de Franciscópolis, observado o 

disposto na Cláusula Sexta; 

9.2.4 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.2.5 - Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para o Município de Franciscópolis, os 

produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas 

nesta Ata, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; 

9.2.6 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar, a cada 

fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e INSS); 

9.2.7 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem o cumprimento 

das obrigações assumidas; 

9.2.8 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 9.2.9 

- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Município de Franciscópolis, referentes à forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.2.10 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas 

exigências se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia; 

9.2.11 - Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;  

9.2.12 - Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 

registrados, sempre nas mesmas condições estipuladas nesta Ata; 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

27 

9.2.13 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Franciscópolis ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO DO CARONA: 

10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante do certame licitatório 

poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

10.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão; 

10.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e 

10.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a 

expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

10.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

10.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, aos 

quantitativos iniciais registrados na ARP. 

10.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

outros entes da Administração Pública e entidades privadas. 

10.5 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

10.6 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona.  

10.7 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito 

nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando: 

11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta Ata 

de Registro de Preços; 

11.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 

decorrente do Registro de Preços; 

11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado; 

11.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou contrato 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus incisos da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração.  

 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência de 

30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem 

como de ressarcimento ao Município de Franciscópolis por perdas e danos; 

11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
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defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS  
12.1 – O controle do SRP será realizado:  

12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei; 

12.1.2 – pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalmente representadas, mediante petição 

fundamentada dirigida ao gerenciador do SRP, e, quando for o caso, aos titulares dos órgãos carona; e 

12.1.3 – por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por quaisquer razões, 

impugnar a Ata. 

12.2 – Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona demonstrar a legalidade e 

regularidade dos atos que praticarem, na forma do art. 113 da lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3 – as denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas ou fundamentadas, serão 

arquivadas pela autoridade competente. 

12.4 – O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularmente identificada e fundamentada 

será de cinco dias úteis, a contar do recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites:  

13.1.2.1 - de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 

13.1.2.2 - de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do primeiro 

dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de 

objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 

o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Franciscópolis. 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir ao Município de Franciscópolis pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 

mesmo.  

13.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao detentor do preço registrado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 

competente da Contratante. 

13.4.1 - A critério do Município de Franciscópolis, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito 

pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas.  
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13.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente, 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições da primeira colocada, 

ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 13.6 - As partes não serão responsabilizadas 

pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de eventos configuradores de força maior 

ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 

extrato no Diário Oficial do município. 

14.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

14.3 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 

14.4 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 

preços, nos termos do art. 7º § 2º, Decreto nº. 7.892/2013, devendo ser informada no ato compra.  

 

14.6 - Fica eleito o Foro da Comarca de Malacacheta/MG para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. 

 

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Franciscópolis, ......de..........de........... 

 

 

NILTON DOS SANTOS COIMBRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

FORNECEDOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

 

 

_____________________________, CPF n°. __________________, residente 

______________________________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

008/2021 do Município de FRANCISCÓPOLIS, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16  - FONE: 33 – 3514 8000  - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

31 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

  

 

...................................................., inscrito no CNPJ n° .............................., por intermédio de seu 

representante legal 0 (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de Identidade n° 

.............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, para fins do dispostos no inc. V 

do art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 1993, acrescido Pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

___________________, ____de ________ de 2021. 

 

 

 

 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

________________________________________, CPF nº ________________, residente 

_______________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no Processo Licitatório nº 008/2021, na modalidade Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 008/2021 da Prefeitura Municipal de FRANCISCÓPOLIS e que 

cumpre todas as exigências habilitatórias constantes do ato convocatório inerente ao mencionado 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e data, ___________________________ 

 

____________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 

 

__________________________________________________________________ 

 

inscrito no CPF n° ___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

___________________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece 

e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 

desta licitação. 

 

 

 

 

 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO VII DO EDITAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com sede à 

_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada pelo (s) 

(sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de 

FRANCISCÓPOLIS - MG, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 

Processo Licitatório nº 016/2021, na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 

008/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

______________, ___ de _________ de _____. 

 

(Reconhecer firma) 

 

 

 

 

 

 

* Este documento deverá ser apresentado à pregoeira no momento do Credenciamento, acompanhado 

do ato constitutivo e documento de identidade. 
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ANEXO VIII DO EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº 008/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, Telefone/Fax: (  

)____________, por intermédio de seu representante legal 

_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto nos arts. 42 a 45 

da Lei Complementar nº. 123/06, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. 

 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

 

__________________________________, ___ de _________________ de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para eventual e futura locação de máquinas pesadas e 

veículos para atendimento da Prefeitura Municipal e demais secretarias. 
 

A/C: Pregoeira,  

 

A empresa.................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº .................................................., abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente Pregão Presencial para Registro de Preços 008/2021, propõe a essa 

Comissão/pregoeira a prestação do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 

comercial, nas seguintes condições: 

PLANILHA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Razão Social, CNPJ n.º, Inscrição Estadual n.º, Inscrição 

Municipal n.º, Sede, Foro e Endereço Completo, Banco, Agência, Conta n.º. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Nome completo, 

nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, CPF, Carteira de Identidade/RG. 

DECLARAÇÃO: Nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

Declaramos que os serviços ofertados são de primeira qualidade e estamos de acordo com os termos da 

minuta do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos 

estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos, obrigações, entre outros.  

 

................................., ........ de .............................. de 2021. 

 

..................................................................................... 

Assinatura representante legal 

 

 


